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VOTO DE PESAR, 8 DE NOVEMBRO DE 2025 

Voto de Pesar pelo falecimento do SR. Fizinho Kill. 
 

Autor: Romilson Araujo Ferreira . 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no exercício de suas 
funções e em conformidade com artigo 116, § 2º da Resolução nº 016/90 do regimento interno, solicito 
que seja encaminhado à Família enlutada o Voto de Pesar. 

O Vereador que este subscreve apresenta à Mesa Diretora, ouvido o soberano plenário e 
dispensado as demais formalidades regimentais, VOTO DE PESAR, pelo Falecimento do SR. Fizinho Kill  , 
ocorrido no dia 8 de novembro de 2025. Que seja dado conhecimento deste à família enlutada, 
residente nesta cidade de Baixo Guandu/ES. 

 
                                                        CONSIDERAÇÕES 

A partida de Fizinho Kill representa uma perda inestimável para a nossa cidade, à qual dedicou uma vida inteira 
de trabalho, empreendedorismo e serviço público. Nascido em Ibituba, ele marcou época como um empresário 
visionário, sendo proprietário do histórico Bar Morcego e, posteriormente, atuando por décadas no ramo da 
Cerâmica Nova. 

Sua contribuição para a vida pública foi notável, tendo exercido com dignidade e dedicação o cargo de Vice-
Prefeito de Baixo Guandu no mandato de 1997 a 2000. 

Além de sua relevância pública e empresarial, presto esta homenagem também por um motivo pessoal de 
profunda gratidão: Fizinho Kill foi um dos meus primeiros e mais respeitados patrões. Seu exemplo de garra, 
dedicação e ética profissional, transmitido a todos os seus colaboradores, foi fundamental para moldar a minha 
trajetória e a de muitos outros guanduenses. É com a memória de seu legado como empresário e mentor que 
presto esta justa e última homenagem. 

Diante do exposto, solicitamos que o presente Voto de Pesar seja levado ao conhecimento de seus filhos, 
Darcizinho e Alexandre, e de toda a família enlutada, com os mais sinceros sentimentos de solidariedade e 
conforto. 

 

                   Baixo Guandu - ES, 08 de novembro  de 2025. 
 

Romilson araujo ferreira 

Autenticar documento em https://baixoguandu.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310037003700380033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://baixoguandu.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310037003700380033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



C Â M A R A M U N I C I P A L D E B A I X O G U A N D U | E S 

Av. Carlos de Medeiros, 231, Centro, Baixo Guandu-ES, 29 730-000 

CNPJ 31.796.832/0001-90 

 

 

 

Autenticar documento em https://baixoguandu.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310037003700380033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://baixoguandu.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310037003700380033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://baixoguandu.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310037003700380033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / b a i x o g u a n d u . c a m a r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

310037003700380033003A005000

Assinado eletronicamente por Romilson Araujo Ferreira 1 em 08/11/2025 15:02 

Checksum: AF11284FF0385D775089370505945147C98730CA17B5FEBA0030095421A98712

Autenticar documento em https://baixoguandu.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310037003700380033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.


	VOTO DE PESAR, 8 DE NOVEMBRO DE 2025
	CONSIDERAÇÕES



